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OFÍCIO Nº 85/2025/SECOM/STVSEN/SF  

  

 Brasília, 24 de julho de 2025. 

  

Ao Senhor 
GUSTAVO CAVALCANTE DA SILVA 
Coordenador de Apoio Técnico a Contratações - COATC 
Senado Federal 
Brasília/DF 

  
Assunto: Manifestação acerca da minuta de edital e recomendações da COPEL. 

 
Senhor Coordenador, 

 

1 Encaminhamos manifestação acerca da minuta de edital (00100.132075/2025-97) 
e da análise originária (00100.133455/2025-49) referentes à locação de painéis de  
LED modulares, incluindo montagem, desmontagem e suporte técnico sob demanda para 
eventos do Senado Federal. 

2 Quanto aos apontamentos da COATC e da COPEL, a tabela abaixo sumariza as 
possíveis alterações e justificativas relativas a cada um dos pontos levantados. 

Referência 
Item do TR 

alterado 
Ajuste realizado Justificativa, se for o caso 

Nota 1 da 
COATC 

3.4.1 (do 
Edital) 

Ratificamos o item - 

Nota 2 da 
COATC 

3.1.3.1 

Removemos a redação 
duplicada, mas 

preferimos excluir o 
trecho apresentado ao 
final do item 3.1.3.1 e 
manter no item 3.1.4 

Acatamos sugestão da COATC. 
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Nota 3 da 
COATC 

7.1.4 - 

Rejeita-se o texto sugerido pela 
COATC, pois conforme previsto no 
item 8.2 do TR, os serviços objeto 
da contratação serão prestados 

em Brasília, preferencialmente na 
sede do Senado Federal. No 

entanto, é importante destacar 
que poderão ocorrer eventos 

conjuntos na Câmara dos 
Deputados ou em outros locais, 

conforme a necessidade 
institucional. Como exemplo, cita-

se a realização de atividades no 
Centro de Convenções Ulysses 

Guimarães, em ocasiões 
anteriores, nas quais foi necessária 
a utilização dos mesmos serviços. 

Assim, a contratação deve prever a 
flexibilidade para atendimento em 

diferentes locais. 

Nota 4 da 
COATC 

6.1.1 e 7.4 
Itens excluídos no TR 
conforme sugerido no 

edital 
Acatamos sugestão da COATC. 

Nota 5 da 
COATC 

8.2 
Alteração do item no TR 
conforme sugerido na 

minuta de contrato 
Acatamos sugestão da COATC. 

Nota 6 da 
COATC 

8.10.1 e 
8.11.1 

Ratificamos as 
informações destacadas 
na minuta de contrato. 

Solicitamos apenas um ajuste no 
inciso I, no final do texto: “após o 

início do evento a partir do 
recebimento da notificação do 

gestor”, trocar para “fiscal”. 

Nota 7 da 
COATC 

10.1 
Sim, o parágrafo quinto é 

pertinente ao objeto. 
- 

Nota 1 da 
COPEL 

3.1.2 

Alteramos o item no TR 
completando a 

justificativa com os 
elementos citados 

Acatamos sugestão da COPEL. 
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Nota 2 da 
COPEL 

3.1.3.1 

Alteramos a metragem 
mínima para 106 m² 

permitindo o somatório 
de atestados.  

Acatamos sugestão da COPEL. A 
exigência de metragem mínima foi 
revista com o objetivo de tornar o 

certame mais acessível, sem 
comprometer a aferição da 

capacidade técnica das licitantes. 
Inicialmente, previa-se a 

comprovação por meio de um único 
painel com 56 m²; entretanto, 

optou-se por exigir o total de 106 m² 
de painéis de LED modulares já 

locados pela empresa, admitindo-se 
o somatório de atestados para 

atingir esse quantitativo. Esse novo 
parâmetro representa 10% da 

quantidade total anual estimada da 
contratação e foi definido com base 
em critérios de proporcionalidade e 

razoabilidade. Busca-se, assim, 
equilibrar a exigência de 

comprovação de experiência com a 
preservação da competitividade, 

assegurando que as empresas 
participantes tenham atuação 
compatível com o porte e as 

especificidades técnicas do objeto 
licitado. 
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Nota 3 da 
COPEL 

3.1.2 

Completamos no item 
3.1.2 a justificativa para 
exigência de tipologia 
específica de serviço 

como critério de 
qualificação técnica. 

A exigência de resolução dot pitch 
real de até 2,9 mm (entre P1 e P3) 

se justifica pela necessidade de 
garantir alta qualidade visual na 

exibição de conteúdos institucionais, 
especialmente em eventos de 

grande visibilidade. Resoluções 
superiores a 3 mm comprometem a 

nitidez e a definição das imagens, 
tornando os painéis inadequados 

para ambientes com plateia 
próxima. A exigência assegura que a 

empresa possua experiência 
compatível com o nível técnico 

necessário, sendo fundamentada 
em critérios técnicos essenciais à 

boa execução contratual, conforme 
jurisprudência do TCU. 

Nota 4 da 
COPEL 

3.1.3.1 
Supressão do trecho “de 

maior relevância” no item 
3.1.3.1 do TR. 

Acatamos sugestão da COPEL. 

Nota 5 da 
COPEL 

3.1.3.1.1 
Incluímos as disposições 

acerca da possibilidade de 
somatório de atestados.  

Acatamos sugestão da COPEL. 
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Nota 6 da 
COPEL 

Tabela após 
17.4 

Escolhemos outro código 
CATMAT 607601 e 

alteramos na tabela que 
se encontra após o item 

17.4 do TR. 

Consideramos que o 
CATMAT 607601 se 

enquadre melhor nas 
características do objeto: 

Painel Anúncio 
Tipo: Painel De Led 

(Outdoor) 
Formato: Retangular 

Material Estrutura: Aço 
Comprimento: 200 CM 

Largura: 200 CM 
Profundidade: 14 CM 

Altura: 400 CM 
Tensão: 220 V 

Luminosidade: 7.000 A 9.000 
Nit 

Características Adicionais: 
Entrada De Dados: Wifi, 

Hdmi; Memoria Mínima 8g 

Nota 7 da 
COPEL 

Anexo II -
Tabela de 

quantidades 

Acrescentamos a 
observação abaixo da 
tabela informativa de 
quantidades e preços 

estimados no Anexo II do 
TR 

Acatamos sugestão da COPEL pois o 
CATMAT possui unidade de medida 
“unidade” e a tabela é composta por 

m² e diárias.  
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Nota 8 da 
COPEL 

Anexo I - 

A exigência de painéis de LED com 
dot pitch real entre 1,5 mm e 2,9 

mm (entre P1 e P3) se fundamenta 
na necessidade de garantir alta 

definição de imagem em ambientes 
com curta distância entre o público 

e o painel, como é comum nos 
eventos institucionais do Senado. 

Painéis com resolução inferior 
(maior dot pitch) comprometem a 
nitidez, resultando em efeito de 

grade perceptível, prejudicando a 
qualidade da comunicação visual e 

audiovisual. A definição do intervalo 
entre P1 e P3 decorre do 

desempenho visual e 
compatibilidade com câmeras de 
alta taxa de quadros. A adoção 
desse critério visa assegurar a 

eficiência técnica da contratação, 
sendo essencial ao atendimento do 

interesse público, e está em 
conformidade com o Acórdão TCU 
nº 1.973/2020-Plenário, que exige 

adequada fundamentação de 
especificações técnicas. 

 

 

3 Diante do exposto, solicitamos a continuidade da instrução processual. 

 
Atenciosamente, 

 
 

HENRIQUE DE OLIVEIRA LIMA 

Coordenador Geral da Secretaria TV Senado em exercício - STVSEN 
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